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Trata-se de PL de autoria do nobre Vereador João 
Donizeti Silvestre, que “Dispõe sobre a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento e 
disposição final de lixo tecnológico no Município de Sorocaba e dá outras 
providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer opinando pela inconstitucionalidade somente do art. 6º do projeto (fls. 
07/12). 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, 
a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a 
matéria se refere à proteção do meio ambiente e da saúde. 

No que tange a competência legislativa, a proteção do 
meio ambiente e da saúde são incumbências do Poder Público em todos os níveis de 
governo, e a nossa Constituição Federal reservou as normas gerais para a União (art. 
24, VI, XII, e §1°), deixando para os Estados-membros a legislação supletiva (art. 24, 
§2°) e para os Municípios o provimento dos assuntos locais, suplementando a 
legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, I, II e VII). 

Sobre a matéria, vale destacar alguns dispositivos da Lei 
Orgânica Municipal: 

 

“Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as 
matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao 
seguinte: 
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a 
estadual, notadamente no que diz respeito: 
a) à saúde... 
... 
e ) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição.” 

 
“Art. 181. A política urbana do Município e o seu Plano Diretor deverão 
contribuir para a proteção do meio ambiente, através de adoção de diretrizes 
adequadas de uso e ocupação do solo urbano: 
...  
IX - fiscalizando e controlando o destino do lixo no Município, principalmente 
o de origem industrial e hospitalar.” 

 



No concernente à competência para deflagrar o processo 
legislativo, vê-se que a matéria é de interesse local, sendo da competência do município 
e a sua iniciativa é concorrente (art. 33, I, “a” e “e” da LOMS).  

Por derradeiro, há que se observar o que dispõe o art. 6° 
da proposição, visto que possui caráter impositivo, ou seja, impõe ao Poder Executivo 
prazo para regulamentação. Tal dispositivo é definido pela doutrina administrativa 
como “cláusula regulamentar”, não devendo ser adotada quando dos projetos de 
iniciativa do legislativo, por ser considerada inconstitucional. 

Nesse sentido, o Profº Jorge José da Costa, em sua obra 
“Técnica Legislativa - Procedimentos e Normas“, diz que: 

 

 

“A cláusula regulamentar fere o princípio da independência dos poderes, 
uma vez que o Poder Legislativo não pode obrigar o Poder Executivo a usar 
uma atribuição que lhe é inerente, que é o chamado poder regulamentar, 
dentro do prazo que lhe convém”. 

 

Assim, esta Comissão de Justiça nos termos do disposto 
no caput do art. 41 do RIC, apresenta a seguinte emenda: 

 
 

“Fica suprimido o Art. 6º do PL nº 291/2009 renumerando-se 
os demais”. 
 

 
Ante o exposto, sendo observada a emenda apresentada, 

nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

                                                       
                                                      S/C., 31 de agosto de 2009. 
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